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CLÁUSULA QUINTA – A DONATÁRIA aceita, sem reservas, a doação gratuita dos bens móveis, isentando-se, desse modo, a 
DOADORA, a partir desta data, de todo e qualquer ônus ou responsabilidade que recaia ou venha a recair sobre os objetos da presente 
doação. 
CLÁUSULA SEXTA - Os alienatários e beneficiários da transferência se responsabilizarão, ao término da vida útil dos bens, a proceder 
com a destinação final ambientalmente correta, com a observância da legislação aplicável, a fim de que não haja agressão ao meio 
ambiente. 
CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável. 
CLÁUSULA OITAVA - Os casos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão resolvidas em comum acordo entre 
as partes. 
CLÁUSULA NONA - Incumbirá à DOADORA a publicação deste Termo de Doação no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia, conforme dispõe legislação vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do 
Termo. 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo de Doação 
  

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

Doadora 
 

CRISTIANO FELIX MONTE 
Diretor-Geral da Casa de Detenção 

Donatária 

 

Licitações 

 
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N.º 

005/2022/CPCL/DPE-RO 

 
Considerando o que consta dos autos, bem como o estabelecido nos arts. 13 e 45 do Decreto Federal n.º 10.024/2019, HOMOLOGO o 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 005/2022/CPCL/DPE-RO, que tem por objeto a formação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de ferramentas com vistas a atender às necessidades e interesses da Defensoria Pública do Estado do Rondônia, conforme 
quantidades, condições e especificações descritas no edital e seus anexos, o qual foi finalizado com o seguinte resultado: 
1. Quanto ao item 7, VENCEDORA a empresa FABRICIO RACHADEL COSTA, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.618.396/0001-94, situada 
na Rua Manoel Porto Filho, n.º 241, Bairro Forquilhinhas, na cidade de São José/SC, com o valor total de R$ 580,00 (quinhentos e 
oitenta reais); 
2. Quanto ao item 14, VENCEDORA a empresa CASA DA INS-TRUMENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.255.284/0001-31, 
situada na Rua Primeiro Braco do Norte, n.º 60, Bairro Vila Lalau, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, com o valor total de R$ 1.199,99 (um 
mil, cento e noventa e nove reais e noventa e nove centavos); 
3. Quanto ao item 18, VENCEDORA a empresa MCS COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
30.009.315/0001-60, situada na Rua Ezequiel Freire, n.º 192, Bairro Santana, Conj. 310, na cidade de São Paulo/SP, com o valor total de 
R$ 9.509,50 (nove mil, quinhentos e nove reais e cinquenta centavos); 
4. Quanto ao item 19, VENCEDORA a empresa HIPER MAQUI-NAS E FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
35.498.254/0001-66, situada na Avenida Dom Emanuel, n.º 371, Quadra 19, Lote 13, Sala 2, na cidade de Goiânia/GO, com o valor total 
de R$ 3.049,72 (três mil, quarenta e nove reais e setenta e dois centavos); 
5. Quanto ao item 22, VENCEDORA a empresa ARGOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.262.411/0001-03, situada na Rua Doutor 
Fritz Mueller, n.º 944, Bairro Do Salto, na cidade de Blumenau/SC, com o valor total de R$ 597,60 (quinhentos e noventa e sete reais e 
sessenta centavos); 
6. Quanto ao item 23, VENCEDORA a empresa N. H. NETO COMERCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 10.376.569/0001-00, situada na Rua Afonso Celso, n.º 1629, 8° Andar, Sala 82, Bairro Vila Mariana, na cidade de São Paulo/SP, com 
o valor total de R$ 1.120,00 (um mil e cento e vinte reais); 
7. Quanto ao item 24, VENCEDORA a empresa INSTRULABOR CALIBRACAO E MANUTENCAO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
34.514.779/0001-85, situada na Rua Cardeal, n.º 640, Conj. 2, Bairro Laranjeiras, na cidade de Caieiras/SP, com o valor total de R$ 
410,00 (quatrocentos e dez reais); 
8. Quanto aos itens 1, 4, 6, 10, 13, 15, 17 e 20, FRACASSADOS. 
9. Quanto aos itens 2, 3, 5, 8, 9, 11, 12, 16 e 21, DESERTOS. 
Publique-se. 
Porto Velho, na data da assinatura eletrônica. 
 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração e Planejamento 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N.º 

09/2022/CPCL/DPE/RO 
Processo n.º: 3001.100548.2021 

Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços 
Assunto: Aquisição de equipamentos e soluções para modernização dos sistemas de telefonia e videoconferência 
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Considerando o que consta nos autos, bem como o estabelecido nos arts. 13 e 45 do Decreto Federal n.º 10.024/2019, HOMOLOGO o 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 09/2022/CPCL/DPE/RO, que tem por objeto a formação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de kit multimídia para videoconferência, televisão, suporte e monitor para atender à Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, conforme quantidades, condições e especificações descritas no edital e seus anexos, o qual foi finalizado com o seguinte 
resultado: 
1. Quanto ao item 1, VENCEDORA a empresa VANGUARDA INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.975.551/0001–27, 
situada no Setor SCN 
– Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, n.º 100, Sala 1201, Parte Y, Edifício Centro Empresarial VARIG, Asa Norte, Brasília/DF, 
com o valor de R$56.306,16 (cinquenta e seis mil, trezentos e seis reais e dezesseis centavos); 
2. Quanto aos itens 2 e 7, VENCEDORA a empresa AGEM TECNOLOGIA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
09.022.398/0001–31, situada na Rua Vitoria Regia, 1682, SLJ, Jardim Asteca, na cidade de Vila Velha/ES, com o valor de R$123.360,00 
(cento e vinte e três mil, trezentos e sessenta reais); 
3. Quanto ao item 3, VENCEDORA a empresa VINICIUS CHAVES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.207.424/0001–45, 
situada na QI 33, Bloco A, Sala 212, Ed. Senador Pedro Teixeira, Guará II, Brasília/DF, com o valor de R$27.992,00 (vinte e sete mil, 
novecentos e noventa e dois reais); 
4. Quanto aos itens 6 e 9, VENCEDORA a empresa M CAVALCANTE COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 32.337.901/0001–60, situada na Av. Barão de Studart, 1165, 4ªA, bairro Aldeota, na cidade de Fortaleza/CE, com o 
valor de R$194.700,00 (cento e noventa e quatro mil e setecentos reais); 
5. Quanto aos itens 4, 5 e 8, FRACASSADO. 
Publique-se. 
Porto Velho, 1º de abril de 2022. 
 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração e Planejamento 

 
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N.º 

08/2022/CPCL/DPE/RO 
Processo n.º: 3001.100147.2021 

Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços 
Assunto: Emissão de Certificado Digital e Fornecimento de Token 

  
Considerando o que consta nos autos, bem como o estabelecido nos arts. 13 e 45 do Decreto Federal n.º 10.024/2019, HOMOLOGO o 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 08/2022/CPCL/DPE/RO, que tem por objeto a formação de registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no serviço de emissão de certificado digital padrão ICP-Brasil e fornecimento de dispositivos de 
armazenamento de certificados digitais do tipo token USB, para atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme 
quantidades, condições e especificações descritas no edital e seus anexos, para declarar o resultado DESERTO. 
Publique-se. 
Porto Velho, 1º de abril de 2022. 
  

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração e Planejamento 

 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

Portarias 

 

PORTARIA N.º 184/2022/DPERO-CG 

Porto Velho, 28 de março de 2022. 
  
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1022/2019/GAB/DPE-RO, 
de 19 de julho de 2019, publicada no DOE-DPERO n.º 52, de 19 de julho de 2019, 
CONSIDERANDO o título C, inciso III da Resolução n. 003/2013-CSDPE, segundo o qual em caso de eventual vacância, ausência ou 
impedimento de titular, a Corregedoria-Geral designará substituto enquanto necessário. 
 RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR o Defensor Público MAIKO CRISTHYAN CARLOS DE MIRANDA para atuar perante o 2º Juízo da Comarca de 
Machadinho do Oeste, em sessão plenária do processo n.º 0001248-28.2018.8.22.0019, a ser realizada no dia 05 de abril de 2022. 
Art. 2.º DESIGNAR o Defensor Público MAIKO CRISTHYAN CARLOS DE MIRANDA para atuar perante o 2º Juízo da Comarca de 
Machadinho do Oeste, em sessão plenária do processo n.º 0000317-93.2016.8.22.0019, a ser realizada no dia 07 de abril de 2022. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
MARCUS EDSON DE LIMA 

Corregedor-Geral 
 
 
 
 
 


